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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
PROCESSO Nº 223/2021 

 
Às 15 horas do dia 13 de abril de 2021, reuniram-se na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Riozinho, o Pregoeiro João Eliseu Bielefeldt e os membros da Equipe de 
Apoio: Cristiane Maria Wolff, Magda Petry e Fernanda Terezinha Bampi, designados pela 
Portaria nº 216/2021, de 03/03/2021, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
para analisar documento recebido da empresa LEANDRO D. KOPP, ao qual foi solicitado 
na data de abertura do certame ocorrido no dia 12 de abril de 2021. Após analise fica 
DESCLASSIFICADA a proposta da empresa referida, por demostrar a inexequibilidade da 
proposta valor hora de R$ 5,00 (cinco reais). Eis que o valor mensal do trabalhador não 
atinge um salário mínimo mensal para uma carga horária de 220 horas. Considerando que 
a requisição de abertura de licitação prevê um valor de R$ 7,00 (sete reais), que também 
não atende ao mínimo constitucional de um salário mínimo mensal para uma carga horário 
de 220hs; considerando a discrepância entre o menor valor proposto (R$ 5,00) e o valor 
referência (7,00), e as demais propostas conforme relação; 

EMPRESA 
VALOR 

PROPOSTO 

O. M. ZELADORIA LTDA 19,50 

CASSIB’S EFICIÊNCIA EM SERV E SEG. EIRELI 20,59 

PRIME SERV. PREST. DE SERV. LIMPEZA EIRELI 15,78 

RENOVARE BR ASSES. SERV. SOL. COM. LTDA 16,50 

PRESTADORA DE SERV. TRIANGULO LTDA ME 19,00 

SPACE ATIVIDADES DE LIMPEZA EIRELI 16,00 

 Considerando não haver uma Planilha Orçamentária à embasar o valor hora trabalhado no 
presente processo licitatório; considerando não descrever o edital, a média do número de 
horas mensais, assim como os locais a serem trabalhados, recomendamos a 
REVOGAÇÃO do presente processo licitatório, a fim de que seja, escoimadas as falhas 
aqui apontadas, no próximo edital a ser lançado.  Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro 
encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio. 
 
 
____________________       __________________ 
Eliseu João Bielefeldt        Cristiane Maria Wolff 
Pregoeiro                      Equipe de Apoio 
 
 
___________________      ________________________ 
Magda Petry        Fernanda Terezinha Bampi 
Equipe de Apoio                  Equipe de Apoio 
 


